
 

 

INFORMAÇÃO- PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

Cidadania e Desenvolvimento______________________2022 
 

Prova 022                                                                                                          Modalidade: oral 

3.º Ciclo do Ensino Básico (Decreto-Lei n.º 55/2018 de 6 de julho) 

 

O presente documento visa divulgar as caraterísticas da prova de equivalência à 

frequência do 3.º Ciclo do Ensino Básico da disciplina de Cidadania e 

Desenvolvimento, 1ª e 2ª fase, a realizar em 2022. 

As informações apresentadas neste documento não dispensam a consulta da legislação 

referida e da Estratégia Nacional de Educação Para a Cidadania em convergência com 

o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e com as Aprendizagens 

Essenciais.  

O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

• Objeto de avaliação; 
• Caraterísticas e estrutura; 
• Critérios gerais de classificação; 
• Duração; 
• Material autorizado. 

Objeto de avaliação 

É objeto de avaliação as competências de natureza cognitiva, pessoal, social e 

emocional tendo em conta as aprendizagens auferidas no decorrer do 3º Ciclo. 

- Análise crítica do sentido global de imagens, textos, pequenos vídeos e frases 

apresentadas;  

- Produção de discursos orais coerentes, com vocabulário 

apropriado; 

- Mobilização dos diferentes saberes. 

Características e estrutura 

O tipo de prova é oral.  

A prova oral é feita com a presença de um júri constituído por três elementos. 

A prova contém três domínios, tendo o aluno a possibilidade de optar por responder a 

dois domínios à sua escolha. 

A prova é constituída por questões de resposta aberta tendo como suporte imagens e 

pequenos vídeos. 

A prova incidirá sobre os domínios e temas que se apresentam no Quadro 1. 

 

 

 



 

 

Quadro 1 

                                              Materiais de apoio a visualizar  

 Direitos Humanos 
Vídeo - https://ensina.rtp.pt/artigo/emmanuel-um-orfao-na-
serra-leoa/ 

Instituições Democráticas 

1-Vídeo- https://ensina.rtp.pt/artigo/o-que-sao-eleicoes-
legislativas/ 
2- Vídeo - https://ensina.rtp.pt/artigo/como-nasceu-a-uniao-
europeia/ 
3-Vídeo - https://ensina.rtp.pt/artigo/o-que-sera-instancia/ 
 

Saúde 
 

 

Critérios gerais de classificação 

A classificação da prova é a resultante do somatório das classificações a atribuir a 
cada resposta de acordo com a cotação para os dois domínios/questões, que constam 
no Quadro 1. 

As respostas inadequadas ou que não possam ser claramente contextualizadas com 
o tema são classificadas com zero pontos. 

A classificação final é expressa na escala percentual de 0 a 100 

Duração 

A prova oral tem a duração máxima de 15 minutos. 

Material autorizado 

O material a utilizar será disponibilizado pelo estabelecimento de ensino. 
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Domínios 

  

Temas 

  

Descritores de desempenho 

  
Cotação 

(pontos de 0 a 100) 
      

      

 Direitos 

Humanos 

 Declaração 

Universal dos 

Direitos 

Humanos 

 

Declaração 

dos Direitos 

da Criança   

 

-Revela capacidade de 

comunicação 

 

- Interage e argumenta diferentes 
pontos de vista 
 

- Revela espírito crítico 

- Organização e coerência do 

discurso 

-Interpretação e 

contextualização de 

conhecimentos, de acordo com 

a visualização de um Vídeo e 

excerto de texto relacionado 

com o tema. 

 

50 

   

      

Instituições 

Democráticas 

 Parlamento/ 

Justiça/ 

Tribunais 

 

    

    

  50 
  

      

Saúde 

 Serviços de 

apoio/  Cuidados 

de Saúde 

   

            50 
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